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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

1.1. Requisitante: 

• Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo - Responsável: Mauro Busanello 
1.2. Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de luminárias para 
iluminação pública em LED em vias públicas. 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A iluminação pública desempenha um papel fundamental na cidadania, sendo 
essencial para o uso seguro e confortável dos espaços públicos pela população. Ela 
contribui diretamente para o bem-estar e a segurança das pessoas, garantindo a iluminação 
adequada das vias públicas. 
 Entre as outras várias funções da iluminação pública, podemos destacar o 
embelezamento de praças, prédios públicos e monumentos históricos. No entanto, sua 
função mais importante é iluminar as ruas durante a noite e madrugada, aumentando a 
segurança tanto para pedestres quanto para motoristas. 
 A manutenção da iluminação pública é um serviço constante e de rotina, que, em 
muitos casos, exige intervenções emergenciais e sazonais, especialmente devido aos danos 
causados pelas condições climáticas adversas. Nenhuma cidade no mundo pode abrir mão 
dessa prestação de serviço, já que a manutenção do sistema de iluminação pública é 
essencial devido ao desgaste físico e elétrico natural ao longo do tempo. 
 
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:  
3.1. Quanto à Habilitação Jurídica:  
a) Comprovação de existência jurídica da pessoa:  
b) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.  
c) Registro comercial, no caso de empresa individual.  
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores.  
e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal 
de designação de diretoria em exercício.  
f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País.  
g) Declaração unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento e 
Atendimento Critérios Legais e Constitucionais”.  
h) Declaração sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em 
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

U
R

O
 B

U
S

A
N

E
LL

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

or
on

el
vi

vi
da

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
F

31
-4

6E
2-

41
78

-4
2F

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
F

31
-4

6E
2-

41
78

-4
2F

F



 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ  

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

partir de 14 (quatorze) anos (Lei n.º 10.097/00).  
i) Procuração do representante do licitante para participar da licitação, se for o caso.  
 
3.2 Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo à sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto ora licitado;  

c) Prova de regularidade com as fazendas:  

a) Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos 
a tributos federais e dívida ativa da União; 

b) Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão 
negativa de dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão conjunta 
quando forem unificadas);  

c) Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva 
Secretaria de Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade com a Fazenda 
Municipal, referente a tributos mobiliários e imobiliários da sede ou domicílio do 
licitante;  

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT (Lei n.º 12.440/2011);  

e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço (FGTS).  

f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da CF/1988, 
conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e 
Constitucionais”. 

 
3.3. Quanto à Capacidade Técnica:  
a) Declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto;  
b) Declaração de disponibilidade de Equipamentos e Máquinas; O licitante deverá declarar 
a disponibilidade dos bens, devidamente assinada pelo (s) representante(s) legal(is).  
c) A Declaração de trabalhador (es) qualificado (s). O proponente deverá apresentar 
declaração assinada pelo(s) representante(s) legal(is).  
d) Regularidade no Conselho de Classe. O proponente e seu responsável técnico deverão 
apresentar comprovante de que estão devidamente registrados no Conselho de Classe do 
Estado da prestação dos serviços. Caso a empresa seja sediada em Estado diferente, será 
aceita a comprovação da inscrição em outra localidade para fins de habilitação, devendo 
ser providenciado visto no Estado em que o objeto está sendo executado, somente se o 
Proponente vier a ser contratado.  
e) Atestado (s) de execução bem-sucedida(s), em nome do proponente, expedido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter o licitante realizado 
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instalação luminária para iluminação pública de semelhante complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior ao solicitado. O atestado deve conter o nome, 
endereço e o telefone de contato do atestador, ou qualquer outro meio com o qual o 
município possa valer-se para manter contato com a pessoa declarante.  
f) O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará 
desclassificação ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação, prazo e 
demais exigência do edital, será convocada a próxima classificada.  
g) Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem 
outra referência quanto a esse prazo.  
h) Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que:  
i) Seja declarada inidônea em qualquer esfera de Governo;  
j) Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta 
pelo ente licitante.  
k) Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação;  
l) Não atender as exigências quanto à habilitação.  
m) Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido, em especial, com valores 
superiores ao estimado.  
n) Deixar de atender a alguma exigência do Edital, ou apresentar declaração ou 
documentação que não atenda aos requisitos legais.  
o) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará a licitante às sanções previstas no Edital.  
p) As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por 
representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou 
procuração devidamente autenticada em cartório e anexada à documentação.  
 
3.4. Comprovação da Condição de ME ou EPP  
a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento 
equivalente;  
b) Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação 
da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar Federal n.º 123, de 2006;  
c) Apresentação do Demonstrativo do Resultado do Exercício – DRE, a que se refere a 
Resolução n.º 1.418, de 2012, do Conselho Federal de Contabilidade – CFC, ou outra norma 
que vier a substituir. 

 

3.5. Além dos documentos listados retro, a empresa classificada em primeiro lugar, 
conforme regras do processo licitatório, deverá fornecer juntamente com os documentos 
de HABILITAÇÃO, exigidos no instrumento convocatório, os seguintes documentos: 

a) Certificado e registro de conformidade da(s) luminária(s) a ser(em) fornecida(s), 
emitido(s) pelo INMETRO, além do selo ENCE. A luminária deve atender a todos os 
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requisitos técnicos de segurança e desempenho constantes na portaria do INMETRO nº 62 
de 17 de fevereiro de 2022, além das especificações técnicas do Termo de Referência. Para 
fins de aprovação da luminária, deve ser informado o número do registro da mesma junto 
ao INMETRO, bem como serem entregues os relatórios de ensaios e laudos realizados por 
laboratórios acreditados pelo INMETRO, que comprovem o atendimento a todos os 
requisitos da portaria supracitada, em vias originais, cópias autenticadas ou arquivos 
assinados digitalmente. 

a.1) Não devem ser entregues, em hipótese alguma, relatórios de luminárias diferentes 
das que foram indicadas na proposta, atendendo às exigências do Termo de Referência, 
exceto se pertencentes a uma mesma família, e compiladas em um único documento. 
a.2) O registro deve estar com a situação “Ativa” e será verificado no próprio site do 
INMETRO. 

b) Carta(s) de garantia(s) do(s) fabricante(s), endereçada ao município, com a relação de 
todos os itens cobertos pela garantia (5 anos) e a data de vigência desta. (luminárias e relés 
fotoeletrônicos. 

a.1) Enquanto durar o período de garantia do fabricante, será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA todos os custos com transporte da mercadoria para 
o Município, bem como o método de embalagem adequado à proteção efetiva contra 
choques e intempéries no deslocamento. 

c) Estudo Luminotécnico da(s) luminária(s) a ser(erem) fornecida(s), em conformidade com 
a NBR 5101:2018, ou projeto elaborado por engenheiro eletricista, e as disposições do 
Termo de Referência. O estudo deverá vir assinado pelo responsável técnico. 

 

3.5.1. Estudo Luminotécnico: A empresa primeira colocada deverá apresentar além do 
certificado (registrado) do produto emitido pelo INMETRO e a(s) carta(s) de garantia do(s) 
fabricante(s), o i) estudo luminotécnico impresso e digital (elaborado no Dialux) 
compreendendo as exigências no Termo de Referência; e ii) a(s) curva(s) IES do(s) 
equipamento(s) a ser(erem) fornecido(s). 

3.5.1.1. Parâmetros para o Estudo Luminotécnico: os parâmetros abaixo deverão ser 
adotados, neste estudo, nas simulações e cálculos da iluminâncias e do fator de 
uniformidade alcançado pela(s) luminária(s) a ser(em) fornecida(s), para identificar o ganho 
em eficiência energética e desempenho do sistema de iluminação pública, decorrente 
deste investimento. 

3.5.1.1.1. Parâmetros gerais para todos os tipos de Via: 

a) Largura da calçada: 3,0 metros; 

b) Distância média entre postes: 36 metros; 

c) Distribuição: unilateral em cima; 

d) Inclinação do braço extensor (3): 5°; 

e) Distância de instalação do poste: (4) – (2) = 0,30 m. 
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3.5.1.1.2. Dados da Malha de Cálculo: 

a) Deve ser composta por 17 colunas de pontos igualmente distribuídas na direção 
longitudinal e cinco fileiras de pontos em cada faixa de rolamento, portanto, a quantidade 
total de pontos de acordo com a tabela: 

 

Número de faixas de rolamentos 
Quantidade de pontos da grade de 

cálculo 

1 17 x 5 = 85 

2 17 x 10 = 170 

3 17 x 15 = 255 

4 17 x 20 = 340 

5 17 x 25 = 425 

b) Calçadas/passeios devem possuir duas linhas longitudinais espaçadas entre elas em uma 
distância “d” e entre uma linha e a extremidade da calçada/passeio adjacente, espaçadas 
em “d/2”; contendo 17 pontos de cálculo. 

3.5.1.1.3. Parâmetros específicos para a Via V1 – Super postes 

a) Largura da pista de rolamento: 12,00 metros; 

b) Comprimento do braço extensor (4): 3 metros; 

c) Altura do ponto de luz (1): 12 metros; 

d) Pendor do ponto de luz (2): 2,7 metros. 
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3.5.1.1.4. Parâmetros específicos para a Via V1 – Calçada P1: 

a) Largura da pista de rolamento: 12,00 metros; 

b) Comprimento (projeção horizontal) do braço extensor (4): 2,70 metros; 

c) Altura do ponto de luz (1): 8,0 metros; 

d) Pendor do ponto de luz (2): 2,3 metros. 
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3.5.1.1.5. Parâmetros específicos para a Via V2 – Calçada P2: 

a) Largura da pista de rolamento: 12,0 metros; 

b) Comprimento (projeção horizontal) do braço extensor (4): 2,30 metros; 

c) Altura do ponto de luz (1): 8,0 metros; 

d) Pendor do ponto de luz (2): 2,00 metros. 

 
3.5.1.1.6. Parâmetros específicos para a Via V3 – Calçada P3: 

a) Largura da pista de rolamento: 10,0 metros; 

b) Comprimento (projeção horizontal) do braço extensor (4): 2,10 metros; 

c) Altura do ponto de luz (1): 8,0 metros; 

d) Pendor do ponto de luz (2): 1,80 metro. 
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3.5.1.1.7. Parâmetros específicos para a Via V4 – Calçada P4: 

a) Largura da pista de rolamento: 9,0 metros; 

b) Comprimento (projeção horizontal) do braço extensor (4): 1,30 metro; 

c) Altura do ponto de luz (1): 7,5 metros; 

d) Pendor do ponto de luz (2): 1,0 metro. 

 
3.5.2. Resultados mínimos do Estudo Luminotécnico: Os resultados mínimos do estudo 
luminotécnico, para a aceitação do produto, devem obedecer aos padrões descritos abaixo. 

3.5.2.1. Para todas as vias: 

a) Fator de manutenção 0.70 
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3.5.2.2. Para Via V1 – Super postes: 

a) V1 – Iluminância Média Mínima ≥30 lux e Fator de Uniformidade Mínimo ≥0,40 

3.5.2.3. Para Via V1 – Calçada P1: 

a) V1 – Iluminância Média Mínima ≥30 lux e Fator de Uniformidade Mínimo ≥0,40 

b) P1 – Iluminância Horizontal Média ≥20 lux e Fator de Uniformidade Mínimo ≥0,30 

3.5.2.4. Para Via V2 – Calçada P2: 

a) Iluminância Média Mínima ≥20 lux e Fator de Uniformidade Mínimo ≥0,30 

b) P2 - Iluminância Horizontal Média ≥10 lux e Fator de Uniformidade Mínimo ≥0,25 

3.5.2.5. Para Via V3 – Calçada P3: 

a) V3 - Iluminância Média Mínima ≥15 lux e Fator de Uniformidade Mínimo ≥0,20 

b) P3 - Iluminância Horizontal Média ≥5 lux e Fator de Uniformidade Mínimo ≥0,20 

3..5.2.6. Para Via V4 – Calçada P4: 

a) V4 - Iluminância Média Mínima ≥10 lux e Fator de Uniformidade Mínimo ≥0,20 

b) P3 - Iluminância Horizontal Média ≥3 lux e Fator de Uniformidade Mínimo ≥0,20 

 
4. LEVANTAMENTO DO MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA 

ESCOLHA: 
4.1. Foram consultadas contratações similares de outros órgãos públicos, no entanto, não 
foram identificadas novas metodologias ou inovações que pudessem atender às 
necessidades da administração.  
4.2. Desta forma, observou-se que através da modalidade de licitação Pregão Eletrônico, 
tipo menor preço, é a melhor forma de atender as necessidades da Administração, bem 
como a maneira mais vantajosa.  
4.3. Portanto, o tipo de solução escolhida é a que mais se aproxima dos requisitos definidos 
e que mais promove a competição, levando em conta economicidade, eficácia, eficiência, 
padronização e práticas do mercado. 
4.4. O levantamento de custos para elaboração de uma prévia orçamentária foi feito 
principalmente com uso da tabela OrçaPAV do PARANACIDADE. Para os itens não presentes 
no banco de dados foram buscados nas planilhas SINAPI, e aqueles ausentes também da 
SINAPI, foram feitas pesquisas de mercado, conforme Lei 14.133/2021. 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

5.1. Após estudo amplo, a administração entendeu que a contratação de empresa se 
mostra mais adequada para a solução da presente demanda em razão da forma de 
execução do objeto, bem como em relação à racionalização de recursos. 
5.2. Considera-se como melhor opção para a resolução da problemática a contratação de 
empresa através de Pregão Eletrônico. 
5.3. Descrição e caracterização dos produtos/serviços, exigências, obrigações e fiscalização, 
estarão devidamente discriminadas em Edital e seus anexos, como no Termo de Referência. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ  

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

6. QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 
 

LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL MÁXIMO R$ 

1 
SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EXISTENTES POR 
LUMINÁRIAS LED, INCLUINDO TROCA DE BRAÇOS, SUPORTES, CABOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS, COM DESCARTE CERTIFICADO. 

R$ 370.470,01 

R$ 370.470,01 

 
7. DO VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: 

7.1. O valor máximo para o objeto deste é de R$ 370.470,01 (trezentos e setenta mil, 
quatrocentos e setenta reais e um centavo), conforme planilha orçamentária. 
 
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

8.1. A opção avaliada como mais conveniente para este processo será pela divisão por 
LOTE. 
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

9.1. Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes. 
 
10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

10.1. Não existe previsão para o objeto deste no Plano de Contratações Anual, todavia o 
mesmo está alinhado ao Planejamento de Contratações do Município não havendo 
impedimento de contratar conforme Decreto 8.266/2023, alterado pelo Decreto 
8.410/2024: 
 

“Art. 221-C. “Poderão ocorrer licitações para contratação de itens que 
não estejam registrados no Plano de Contratações Anual - PCA desde 

que atendidos os requisitos de interesse público e conveniência.” 

 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
11.1. Com a execução deste objeto, busca-se a melhoria da rede de iluminação pública que 
é de fundamental importância para garantir a segurança e o bem-estar dos munícipes, 
atendendo adequadamente às necessidades do que nos propomos a executar em benefício 
da coletividade. 
11.2. Ademais, procura-se a contratação mais vantajosa para a administração pública, 
atendendo conjuntamente com mais eficácia e objetividade, uma vez que amplia ganhos 
por meio da economia de escala e reduz os custos da contratação através da racionalização 
e otimização operacional da máquina administrativa. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ  

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
12.1. Previamente a assinatura do Contrato, os servidores indicados como responsáveis 
pela fiscalização devem tomar conhecimento de todos os documentos presentes no 
processo e todos os procedimentos realizados, bem como adotar métodos de controle, seja 
através de planilhas ou outro que julgar mais adequado, para uma melhor gestão do 
instrumento contratual, das autorizações de fornecimento, dos pedidos a serem realizados 
pelas unidades e da emissão e controle de saldo de empenhos. 
12.2. Visando a correta execução do contrato, a administração deverá executar 
minimamente as seguintes ações antes de contratação: 

a) Elaboração dos Projetos necessários, contendo o conjunto de elementos necessários 
e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar o serviço, ou 
o complexo de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos 
estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado 
tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do 
custo do objeto e a definição dos métodos e do prazo de execução;  
b) Disponibilizar servidores qualificados para o gerenciamento do contrato, bem como 
para realizar as ações de fiscalização da execução do serviço, não sendo necessárias 
maiores intervenções nesse sentido;   
c) Definições dos locais onde serão armazenados os equipamentos da CONTRATADA;   
d) Definição de planos de trabalho com vistas à boa execução contratual;  
e)  Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a 
realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado. 

12.3.  Para o processamento do Pregão Eletrônico e execução do contrato caberá a 
CONTRATANTE: 

a) Fornecer as informações técnicas, por meio do Projeto Executivo e seus anexos, 
acerca da execução do objeto.  
b) Quando da realização do contrato exigir o cumprimento de todas as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e nos termos da 
proposta apresentada.  
c) Deverá a CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar o serviço, por servidor ou comissão 
especialmente designada.  
d) Constatadas irregularidades deverão notificar a CONTRATADA por escrito acerca das 
eventuais ocorrências. 

12.4.  No processo licitatório deverá a licitante observar as regras estabelecidas pela Lei nº 
14.133 de 2021 acerca da participação no procedimento, as diretrizes quanto a execução 
de serviços de engenharia, bem como obedecer às normas correlatas relacionadas ao 
objeto da contratação, além de:  

a) Aquela que se consagrar vencedora deverá executar o contrato conforme as 
especificações contidas no Projeto Executivo, Edital e seus anexos, assim como seguir 
os termos de sua proposta.  
b) Comunicar ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência irregular que se verifique no 
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local de execução.  
c) Prestar esclarecimentos ou informação quando solicitado pela CONTRATANTE 

12.5. No ato da assinatura do contrato deverão estar presentes representantes do 
CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, o fiscal e responsável técnico pelo objeto 
contratado. Nessa oportunidade, serão tratadas as especificidades do objeto contratado, 
devendo o licitante vencedor apresentar os documentos listados a seguir. 
12.5.1. Cópia de documento de responsabilidade técnica pela execução deste objeto 
(Anotação de Responsabilidade Técnica-ART ou outro documento equivalente), 
devidamente recolhido(a) e assinado(a) pelo profissional habilitado e autorizado, 
devidamente registrado no respectivo conselho de classe, o(a) qual ficará arquivado(a), 
juntamente com os demais documentos referentes a esta contratação. 
12.5.2. Caso a PROPONENTE tenha apresentado, na fase da licitação, um pré-contrato de 
prestação de serviços com o(s) profissional(is) necessário(s) à execução das atividades, a 
CONTRATADA fica obrigada a apresentar a comprovação do vínculo contratual ou 
empregatício com o(s) mesmo(s), sob pena de descumprimento de obrigação estabelecida 
no Edital, com respectivas sanções administrativas. 
12.5.3. A relação do(s) trabalhador(es) capacitado(s) para o desempenho das funções, 
cujos cursos de capacitação deverão ser ministrados sob orientação e responsabilidade de 
profissional habilitado e autorizado, com o(s) respectivo(s) certificado(s) atualizado(s) de 
conclusão do(s) curso(s) de capacitação (NR10 e NR35), bem como, demonstrar a 
disponibilidade de equipamentos necessários e apropriados ao desempenho dos serviços. 
12.5.3.1. O profissional habilitado e autorizado previsto neste subitem 12.5.3 pode ou não 
ser mesmo profissional previsto no subitem 12.5.2. 
12.5.3.2. O curso de capacitação do trabalhador só terá validade se realizado pela 
PROPONENTE participante deste certame que o capacitou. 
12.5.4. Caso a CONTRATADA decida pela utilização de equipamentos de guindar para 
elevação de pessoas, deverá comprovar também o curso de qualificação atualizado da 
Norma Regulamentadora – NR 12. 
 
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS: 
13.1. A contratada deverá empregar materiais e equipamentos que atendam a critérios de 
sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos 
resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental. O descarte de peças e materiais 
devem estar em observância à política de responsabilidade socioambiental do órgão. 
Observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução 
Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no 
Decreto nº 7.746, de 05/06/2012, da Casa Civil, da Presidência da República. 
13.2. Sob hipótese alguma as lâmpadas poderão ser quebradas ou descartadas 
aleatoriamente. Em caso de luminárias que já se encontram quebradas, a CONTRATADA 
deve registrar o estado da luminária antes de retirá-la do local onde está instalada para 
demonstrar que não foi responsável pelo dano. 
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13.2.1. A CONTRATADA se compromete e se responsabiliza pela utilização de todas as 
ferramentas e equipamentos necessários pelo manuseio e remoção das lâmpadas e 
materiais retirados. 
13.2.1.1. A CONTRATADA poderá realizar o descarte dos bens removidos, desde que, 
credenciada por Órgão Ambiental competente, caso contrário, deverá, por conta e risco, 
terceirizar esse serviço. O responsável pelo descarte fica obrigado pelo acondicionamento, 
armazenamento e transporte, até a destinação final adequada do(s) bem(ns) removido(s), 
devendo, às suas expensas, assegurar-se contra todos os riscos, de acordo com a legislação 
vigente e normas de segurança estabelecidas pela ABNT. 
13.2.1.2. Ao final dos trabalhos a CONTRATADA deverá apresentar o Certificado de 
Destinação Final – CDF, contendo as seguintes informações: empresa geradora, tipo de 
resíduo, data de encaminhamento e descrição sucinta da técnica de destinação utilizada. O 
CDF deve estar assinado pela empresa que efetivamente realizou a destinação final ao 
resíduo. 
13.2.1.3. O Certificado de Destinação Final – CDF deverá constar a relação de todo material 
retirado (luminárias, lâmpadas, reatores, capacitores, ignitores, relés e conectores), bem 
como, a quantidade. O total de material retirado deverá ser compatível àqueles adquiridos 
e instalados. 
13.2.2. Em se tratando de cabos de cobre e/ou braços retirados, após a contagem e 
conferência pelo fiscal, o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser entregue(s) no Pátio de Obras do 
Município. 
 
14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
14.1. Declara para os devidos fins, que a presente aquisição/contratação, está dentro dos 
parâmetros de razoabilidade e viabilidade técnicas socioeconômica e ambiental, com base 
nos elementos colhidos durante o estudo preliminar. 
 
15. ANEXOS: 
15.1. ART de projeto; 
15.2. Planilha BDI; 
15.3. Planilha orçamentária; 
15.4. Cronograma físico-financeiro; 
 

 
 

Coronel Vivida, 20 de agosto de 2024. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

U
R

O
 B

U
S

A
N

E
LL

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

or
on

el
vi

vi
da

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
F

31
-4

6E
2-

41
78

-4
2F

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
F

31
-4

6E
2-

41
78

-4
2F

F



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BF31-46E2-4178-42FF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MAURO BUSANELLO (CPF 309.XXX.XXX-72) em 21/01/2025 18:07:38 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/BF31-46E2-4178-42FF

https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/BF31-46E2-4178-42FF

